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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ATA N.º 27/2014 DE 19 DE DEZEMBRO 

 -------  Aos dezanove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze, nesta vila 
sede do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, 
realizou-se a vigésima sétima reunião camarária do ano em curso, de natureza 
ordinária e não pública, sob a presidência Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade 
de Presidente da Câmara Municipal, estando presente toda a Vereação, Dr.ª Delfina 
Maria da Fonseca Gomes, Vereadora a Tempo Inteiro e Vice-Presidente da Câmara, 
Eng.º João Reis Paulo, Vereador em regime de meio tempo, Sr. Carlos Dias Mota e 
Dr. Cristóvão Malhada Ferreira, Vereadores em regime de não permanência. ----------- 
------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe 
da Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado 
verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pelo Assistente 
Técnico, Vitor Manuel Ferreira Marques. ------------------------------------------------------ 
 -------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e quarenta e 
cinco minutos, e verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e 
tendo todos os membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a 
reunião.----------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------- Período “Antes da Ordem do Dia”---------------------------  
-------   Antes de se iniciar a ordem do dia foram abordados os seguintes assuntos: ----- 
 -------  a) Plano Estratégico 2020. ------------------------------------------------------------- 
 -------  O Sr. Presidente informou que oportunamente irá fornecer à Vereação dossier 
sobre o Plano Estratégico 2020. ----------------------------------------------------------------- 
 -------  b) Sessão ordinária da Assembleia Municipal. ------------------------------------ 
 -------  O Sr. Presidente informou a Vereação que todas as propostas aprovadas pela 
Câmara Municipal nas últimas reuniões camarárias, submetidos à apreciação e votação 
da Assembleia Municipal, incluindo nomeadamente as Grandes Opções do Plano e 
Orçamento para 2015 e Mapa de Pessoal para 2015, foram aprovadas por aquele órgão 
deliberativo na sessão ordinária realizada no passado dia 15 de dezembro. --------------- 
 -------  c) Estratégia Museográfica do Centro de Memória Judaica de Vila Cova à 
Coelheira. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
 -------  O Sr. Presidente informou que ontem, dia 18 de dezembro, teve lugar no Salão 
Nobre dos Paços do Município a apresentação da Estratégia Museográfica do Centro 
de Memória Judaica de Vila Cova à Coelheira, que contou com a presença do 1.º 
Secretário da Embaixada do Reino da Noruega em Portugal, senhor Bent Bakken e do 
senhor Secretário Geral da Rede de Judiarias de Portugal, Dr. Jorge Patrão. ------------- 
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----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 
 ------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente 
entregue à Vereação, como segue: -------------------------------------------------------------- 
------- 1 - Apreciação e votação dos textos definitivos das atas das reuniões da 
Câmara Municipal do dia cinco de dezembro (ordinária) e do dia quinze de 
dezembro (extraordinária) do ano em curso, aprovadas e assinadas em minuta nas 
próprias reuniões. ---------------------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da 
ata da reunião do dia cinco de dezembro, e por maioria absoluta, com abstenção do Sr. 
Vereador Carlos Mota por não ter estado presente, aprovar o texto definitivo da ata da 
reunião do dia quinze de dezembro. ------------------------------------------------------------- 
------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS --------------------------------------- 
----------------------------------------- Por Empreitada ----------------------------------------  
------- a) Execução da Empreitada de “ Construção da Circular Urbana Nascente 
a Vila Nova de Paiva – 1.ª Fase – Troço Rotunda da Praia/Rotunda do Lar” - 
Procedimento de concurso público – Relatório Final – Decisão de adjudicação. --- 
------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 17 de 
dezembro de 2014, do seguinte teor integral:--------------------------------------------------- 
         “ Considerando que: 

a) Na sequência da deliberação da Câmara Municipal tomada na reunião 
extraordinária que teve lugar no dia 29 de outubro de 2014, foi escolhido o 
procedimento de concurso público ao abrigo da alínea b) do art.º 19.º do Código dos 
Contratos Públicos (CCP), na redação do Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho, 
com a tramitação decorrente dos artigos 130.º e seguintes, para a formação do 
contrato da empreitada da obra de “Construção da Circular Urbana Nascente a Vila 
Nova de Paiva – 1.ª Fase – Troço Rotunda da Praia/Rotunda do Lar”; 

b) O concurso público foi publicitado pelo Anúncio de Procedimento n.º 
6.067/2014 publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 210, de 30 de Outubro 
de 2014, desenvolvendo-se os procedimentos de formação do contrato através da 
Plataforma Eletrónica de Contratação Pública AcinGov, em uso pela Câmara 
Municipal de Vila Nova de Paiva, com a Referência n.º 266; 

c) Conforme Relatório Preliminar do Júri do procedimento datado de 26 de 
novembro de 2014, na lista ordenada das 2 (duas) propostas admitidas ao 
procedimento, a proposta posicionada em primeiro lugar é a do concorrente firma 
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MONTALVIA – Construtora, S.A., com o preço contratual de € 344.712,75 (trezentos 
e quarenta e quatro mil, setecentos e doze euros e setenta e cinco cêntimos), tendo 
aquele relatório sido submetido na plataforma eletrónica de compras públicas a todos 
os concorrentes em 26 de novembro de 2014 para efeitos de audiência prévia em 
cumprimento do disposto no artigo 147.º do CCP,. 

d) O Júri do procedimento, no seu Relatório Final datado de 12 de dezembro 
de 2014, manifesta não ter havido quaisquer reclamações dos concorrentes, pelo que 
reitera o teor e as conclusões do Relatório Preliminar e mantém a ordenação das 
propostas; 
 e) Face ao preço contratual é exigida a prestação de uma caução 
correspondente a 5% daquele preço, a favor do Município de Vila Nova de Paiva, o 
que equivale a € 17.235,64 (dezassete mil, duzentos e trinta e cinco euros e sessenta e 
quatro cêntimos), havendo lugar ao desconto de 5%, para reforço da garantia, nos 
pagamentos parciais a efetuar; 

f) É exigida a celebração de contrato escrito como decorre “a contrario sensu” 
do art.º 95.º, n.º 1, alínea d), do CCP, dado o preço contratual ser superior a € 
15.000,00, sendo a respetiva minuta aprovada pelo órgão competente para a decisão 
de contratar depois de comprovada a prestação da caução pelo adjudicatário, 
conforme estabelece o n.º 1 do art.º 98.º do CCP, não estando sujeito a fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas dado o preço contratual não exceder o montante 
resultante da aplicação conjugada do disposto no art.º 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto, na redação da Lei n.º 61/2011, de 7 de Dezembro, com o artigo 144.º, n.º 1, 
da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro; 

g) O Júri propõe um prazo não inferior a 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
de notificação da decisão de adjudicação, para o adjudicatário apresentar na 
plataforma eletrónica de compras públicas em uso os documentos de habilitação 
exigidos no prazo fixado, devendo igualmente prestar caução nos termos do disposto 
nos artigos 88.º a 91.º do CCP, indicando expressamente o seu valor; 

h) De acordo com o n.º 4 do art.º 148.º do CCP, a decisão sobre a aprovação 
de todas as propostas contidas no Relatório Final do Júri do Procedimento, 
nomeadamente para efeitos de adjudicação, cabe ao órgão competente para a decisão 
de contratar, que é a Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva dado competir-lhe a 
decisão de autorização de despesa em conformidade com o art.º 18.º, n.º 1, alínea b), 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do 
art.º 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, estando implícita nesta 
competência a decisão de contratar a que se refere o artigo 36.º do CCP;               
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Assim, face ao exposto, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de 
Vila Nova de Paiva delibere: 

1.º) Aprovar as propostas contidas no Relatório Final do Júri do Procedimento 
datado de 12 de dezembro de 2014, e adjudicar a empreitada da obra de “Construção 
da Circular Urbana Nascente a Vila Nova de Paiva – 1.ª Fase – Troço Rotunda da 
Praia/Rotunda do Lar”, ao concorrente classificado em 1.º lugar, firma MONTALVIA 
– Construtora, S.A., pelo preço contratual de € 344.712,75 (trezentos e quarenta e 
quatro mil, setecentos e doze euros e setenta e cinco cêntimos), a que acresce o IVA à 
taxa legal em vigor de seis por cento, no montante de € 20.682,77 (vinte mil, 
seiscentos e oitenta e dois euros e setenta e sete cêntimos), o que totaliza € 365.395,52 
(trezentos e sessenta e cinco mil, trezentos e noventa e cinco euros e cinquenta e dois 
cêntimos), para um prazo de execução de 150 (cento e cinquenta e cinco) dias.  

2.º) Autorizar que, nos termos e efeitos do n.º 1 do art.º 77.º do CCP, seja 
notificado o adjudicatário da decisão de adjudicação e, em simultâneo, os restantes 
concorrentes, a qual será acompanhada do Relatório Final do Júri do Procedimento 
e, nos termos do n.º 2 do art.º 77.º do CCP, que o adjudicatário seja também 
notificado para: 
           a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do art.º 81.º 
do CCP no prazo fixado de cinco dias úteis, contado da data de notificação da 
decisão de adjudicação; 

b) Prestar caução, conforme n.º 1 do art.º 88.º do CCP, correspondente a 5% 
do referido preço contratual, a favor do Município de Vila Nova de Paiva, no valor 
equivalente a € 17.235,64 (dezassete mil, duzentos e trinta e cinco euros e sessenta e 
quatro cêntimos), cujo modo de prestação é o referido nos Anexos ao Programa de 
Procedimento, devendo ser apresentada no prazo de dez dias úteis contados da data 
da notificação da decisão de adjudicação; em alternativa à prestação de caução 
poderá o adjudicatário apresentar um seguro da execução do contrato a celebrar, que 
cubra o respetivo preço contratual, a emitir nos termos referidos no n.º 4 do art.º 88.º 
do CCP.” 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o Relatório Final do 
Júri do Procedimento e aprovar a proposta do Sr. Presidente da Câmara, adjudicando a 
empreitada nos termos propostos. -------------------------------------------------------------- 
------------------------------ DELIBERAÇÕES DIVERSAS --------------------------------  
------- a) Associação dos Voluntários do Hospital de São Teotónio de Viseu – Por 
ofício registado em 29.05.2014 solicitam apoio financeiro para despesas de 
funcionamento da Associação. ------------------------------------------------------------------- 
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, atendendo ao serviço prestado 
pelos voluntários, nomeadamente a utentes oriundos deste Município, autorizar a 
atribuição de um subsídio no montante de trezentos euros para custear as despesas de 
funcionamento para o ano de 2015. Oportunamente será presente à reunião a minuta de 
protocolo de colaboração a celebrar. ------------------------------------------------------------ 
------- b) Maria Helena Ferreira Pessoa, residente na Rua da Separadora, n.º 45, 
Lousadela, freguesia de Queiriga – Visita domiciliária à habitação - Informação N.º 
24/SASS/2014, de 18.11.2014, da Unidade Social e Cultural. -------------------------- 
------- Pelo Sr. Vereador Cristóvão Ferreira sobre o peticionado referiu que é sensível à 
situação mas que importa ter alguma atenção relativamente aos comportamentos 
excessivos por parte de um dos elementos do agregado familiar em causa (abuso de 
álcool). Julga ser de apoiar mas os beneficiários deverão, por seu turno, ter algum 
comprometimento com o Município no sentido de alterarem tais comportamentos. 
Frisou a coragem da filha do casal no seio do agregado familiar. -------------------------- 
------- O Sr. Vereador Carlos Mota declarou que apoia o peticionado e apoiará outros 
caso idênticos. Os serviços sociais devem estar atentos às situações com esta e que 
possam ainda existir na área do Município. ---------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar o apoio em espécie, 
mediante o fornecimento dos materiais de construção e louças sanitárias, para 
construção de uma casa de banho condigna, dada a fragilidade económica e social do 
agregado familiar. Os trabalhos serão realizados por colaboração entre a Câmara 
Municipal e a Junta de Freguesia de Queiriga. Estima-se que a intervenção acenderá a 
um montante entre setecentos e oitocentos euros, conforme informado pelo Sr. 
Presidente. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
--------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA ------------------------------- 
------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 
proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a 
aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 
reunião, eram onze horas e trinta minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a 
presente ata que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente 
e por mim que a secretariei. ---------------------------------------------------------------------- 
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________    


